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Are. 11. Os servidores p6blicm municipais ficam d" 
1111tidadcl da Adl,,inirlnçlo Pí'.ibli<:aMunícipal. 111t ultaiar deli 

11" .-FICalll eoc:duldol do dilpos1o Dello lrtiao. os~ 

11111,m-·-i-na daquela 8ccretarll; 

§ r o, ~ p6blko$ muni~ dispamdos c1o CQIII 

(qlol .~ ficd;, àdl.,~çlO ~. ~ & illÇÕet 

Art. U. fica delcrmlnada: 

1- ■ inlm•í6caçlo da bigieni~, 11011 6rJl,o,I e mlldaida 
w.m • 11111plíaçlo da f'n:qufncü de ltnu,eza de poos. conimõa, 
alm maia.- cimdaçlo de peaoa -. rom '1000! na ooncenlm9fo 7 
~e 

li- • divulpçlo& inf'~ acernado COVID-19 e 

ArC. 12. Em oonsonl•cl• <".Om os Decreto• l!lblduais rf' 
30.03.2020, que de$t;m,W,•m ~~ YOllldu ,-ra 
pública ~do COVID-19, fiel d'dmda• ~ de 

1 - die ll'>des u advldades em buel, reslllanmel, -• 
çlfnii:u de Cltttica; 

11 - da ái.vidadea de saúde bucalfodocuolõgica. ptblica " 
•eadlm-delq8Dciae ~ 

m- .se- espomvos:: 

Art. 13. 01ms medidu podulo -~ ele acordo 
COVID-19; 

Art. 14, Bate Dectelo entra em vigor na data de 11111 publi 

Art. J$. Rcwpm-"" dupo$íç&,, om OODlrárió .. 

do expediente em todol OI 6rClal C: 

,cm ptjuúo dcsu:a, nma11cn9Dcs: 

10 Podtt ~ Mwllclpal. 
- em. especial J101 looels 

por cento) 00 sohlçlo de 11&111, 

19.0.3.2020, e r,• U .913, de 
1:1110 d• pwe crile de saúde 

no Mwlidpio de Oe&u: 

1~. -.demlu, cua de eapc1áculo e 

• <ru:ek> aquelas n:lacii:mada -

ím:!.c do~cito Muni ' J,'!: ~deabrll de 2020. 

R.WWNllO~&l 

Portaria r,• 098/:ZO J 9 

Prd"â10 Millllclpll 

ESTADO DO PIAUi 

Prefeitura Municipal de Olho O'âgu• do Plaul 
AV. NOSSA Sl!NHPRA DAS oo-s-e110 i-ONI!: (fl /$)3/lfl'-OQt,ll 
CE.P 0440,1-000 - Olho o ·~Attu• do PMUI C .N .P .J 01. 812..IJ9tVOOO-f-07 
Olho D ~Agu• .do Pl,,,.ut- P,.aul ... n,~II: QNl'm9t1J,q44qua@rtot m:«U e-om 

O lho D" Água do Plau (Pl).01 de ABRIL de 2020. 

O Prefeito M,o#cipal de Olho D" Âg11a do P/01,I (PI). no lf'!'c> de s r,o.s: 
arrlhulç/Je:, legal,• .e, 

CONSIDERANDO o.r l t1rmos da ú f Comple m e,,ra n " 003/201 J qus trata 
da "rsorgan lzaçllo do Qt1adro de P t!sso.ol da Prtifel/ura M,mlclpaT da Olho 
D "Água do Piauí-PI• dá outl'as provldtlnclas ·•. 

CONSIDERANDO os termos da L ei Municipal nº 161/2019 qut1 
"l'eoraantz a e consoflda a esrrulura Adm/r,lstratlva do Podar Execi,t/vo Municipal 
da Olho D "Ágva do Plau(-P/ e dá outras provldtlnctas ·•. 

RESOLVE, 

I - EXONERAR EX-OFÍCIO, o servidor ANTONIO LEAL DA SILVA, 
do cargo e111 co111lssbo dt!. i'Us~~sor Espe.clal do Prq'~Lo. d~~,e Municlplor 

li - Revogados as díspos/9-tJcs t:111 cont'ràrlo, a presenlB portar.la~ B11trará 
fi.n1- vigor a partir de sua assinatura B publlc.açlJo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHÓ D ' ÁGUA DO 
PJA UI. ao prlm.:lro d/o do mlls ds abril de dais mil B vinte. 

A 

OL:HO crÃGUA Õ0· IP' IJIUI 

~$TADO DO PIAUI 

Prefeltur• Munlclp•I de Olho 0'4igua do Plaul 
AV. NOS,SA Sl!NHORA t:JAS DORES.t,lft;, FON/fii, <-11J,~.f'4-COIO 
Clr.~ ..,,., .. -000 . o,ho D'Ar,u• do Pl•ulC.N.P.J 01. S 'f~,&J.il.SltJOO"f-07 

Olho t:J '.,,1,1•-do Pf•vf- ~ui ~mell: Rm"191tU2'âUVl909W?IY cem 

Portaria n• 099/20 J 9 Olho D' Água de, Piau (Pl), 01 da ABRIL de 20::JO. 

O Prefl!.f/a Municipal d'1 Olho D ' Água do Plaul (PJ). no uso de suas 
atrlbulçlJc:r legais"· 

CONSIDERANDO o:, IBr111CJ.J1 da LBI Comp/Bm f!n/a n" 003/201 J qutt ·traia 
da "reorgan/zaçao do Quadro de Pes:,oa/ da Prefeitura Municipal df! Olho 
D •Agua do Plaul-P I" dd outra:, provldl!nclas ··. 

CONSTDER.ANDO os re;-mo . .r da Lsl Municipal nª 1151/2019 qr,e 
"reorganl%a ~ -consolido a esrru1ura Adn,lnisrra1tvá do Podsr Executivo Munlclp.al 

de Oli,o D 'Água do Plauf. P 1" d(J ouJras providllnclas ", 

RESOLVE: 

/ - EXONERAR EX-OF.ÍCJO, o .v.rvldo, MA CARIO DA STL VA BRITO, 
do cargo ""' comlss(lo de A uxlllar de Ser:r'1larla, n este Munic(p/,:,. 

II - Rsvogada-s a$ d l.,sp.O-$ly,tJes e,n cont-rarlo, a pr4St:i1lt!- pôrlàrià, éntrará 
c111 vigor o partir -de· sua ossl11.0tt4r.O B publlcaç/Ja. 

GABJNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D · ÁGUA DO 
PlA Ul ao primeiro dia do m/Js de abril de dois mil e vinte. 

Preft1:fto Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Gabinete da Prefeita 

Porta.ria n.• 0048/2020 de 27 d .e março de 2020. 

NO.MEL1 PRESIDENTE- DA COMISSÃO 
PZRIIIANENTB DE LICJTAÇÃ0 E DÁ 
OVTRAB PROll7D~NCIAS. 

A Prefeita de PaJeú elo Plaui , l!l•tado do Plaui. no uso de 
m1as a..trilmiQôes que lhe $A.o oonfer:íd1c1.s pelo 1c1_rt_ 65 da. Lei Orgânica, 

RESOLVK: 

A.ri:. 1.· • NOMl!l.AR a Srta, Edane Mesquita de ~, CPF 
058.053,703 -01 , residente e domiciliada na Rua Edro Martins Ferreira, 330, 
Bairro Vila Nova, cm Pajcü do Piaui(Pll, do cargo cm comissã.o de 
Presidente da Comís.,ao Permanente de Licitaçao d e Pajeü do Piauf. 

Parág.-a.fo único: Os dem ais memb.ros da Comissão 
Penuanente de UcitãQão continl.lâlll inal.tera<.los. 

Art . :;r - Esta Portaria entra em vigor na data d .e sua 
publicação, oom efcito,, retroativos a 27 de março de 2 0 20. 

Art. 3" - Ficam revogo.das as diSJ)Osio,)es em contrârio. 

PUBLIQUE-SE, RltOISTRB-SE E CUMPRA.-BB. 

Gabinete da. Exoelentlssima Senhora Prefeita de Pajeú do Piau1, Estado do 
Piaul, em 27 de março de 2020. 

Sebaatiana Vieira de Ca.nnalho 
Prefeita. Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria., a.o _____ dia d .o mês de março do a_no de 2020 L /_ / 
_). 

Ana Cláudia Tavare• do• R..l• 
Sec. Mwt. de Plan~runento e Administra.ÇA.o 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


